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GOVERNO DE RORAIMA 
"AMAZÔNIA, PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS' 

PROJETO DE LEI N° £C DE 08  DE Março DE 2004 

Autoriza o Poder Executivo, a instituir a 
Fundação Centro de Educação Profissional e 
Tecnológica em Saúde de Roraima 
(FUNCETEC-SUS/RR) e dá outras ' 

providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, faz saber que a ASSEMBLÉL 
LEGISLATIVA decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a instituir a Fundação Centro de Educação 
Profissional e Tecnológica em Saúde de Roraima - FUNCETEC-SUS/RR, vinculada á Secretaria de 
Estado da Saúde. com  patrimônio próprio e personalidade jurídica de direito privado, sem firi 
lucrativos, nos termos da lei civil. E, terá como finalidade criar e manter o Centro de Educação 
Profissional e Tecnológica em Saúde de Roraima com o objetivo de promover, elaborar e executar. 
precipuamente, os programas de formação, treinamento, aperfeiçoamento e profissionalização de 
pessoal para o setor de saude, bem como estabelecer medidas e programas visando o fornemo 
pesquisa, formação e desenvolvimento do ensino profissionalizante em Saúde. nos níveis hasrc 
técnico, pós - técnico e tecnológico no Estado de Roraima. 

- a FLNCETEC-SLSRR tera sede e foro na Capital cio Esiado e seu prazo u a 
será indeterminado: e 

11 - o (entro de Educação Profissional e Tecnológica em Saude de Roraima capaai:ao 
os trabalhadores de saude. indígenas ou não, que atuam na área indigena com adaptação curricular 
distribuição modular adecivada. visando o respeito por essas culturas, tanto do ponto de vista ao soa 
identidade, como do ponto de vista da saude. de forma a contribuir para a sua preservação- 

Art. 20  A FIJNCETEC'-SUS/RR tera autonomia administrativa e financeira e adaurnia 
personalidade iundica a partr da inscrição no registro Civil das Pessoas Jurídicas. dn soa a' 
cõnstitdtivü incluso e o resi ctl\'o Estatutõ v , dvidamèntd aproado nor Decreto do Goernac- 
Estado. 

Parágrafo unico O Estado sera representado. no ato ue constituição da enuuaus 
Secretário de Estado da Saude 

Art. 3 Frca o Pode Executivo autorízaOo a transferir para o patnmon. 
FUNCETEC-SUS/RR o terreno da Quadra n' 14. entre Rua Madri e Rua Paris. Carnpu ç. 
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GOVERNO DE RORAIMA 
"AMAZONIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS" 

Paricarana, cedido pelo Conselho Universitário da Universidade Federal de Roraima através da 
Resolução CUNI n° 001/2002, para a construção e implantação da Escola Técnica do SUS. 

Art. 40  O Patrimônio da FUNCETEC-SUS/RR será constituído de: 

bens transferíveis na forma do art, 4° desta Lei: 

dotação, auxílios e subvenções que lhe forem destinados em orçamento de qualquer 
nível de governo, ou de suas autarquias, Sociedades de Economia Mista, Empresas Públicas e 
Orgãos Autônomos. 

doações. legados ou contribuições de pessoas fisicas ou jurídicas: 

rendas de qualquer especie, de seus proprios serviços, bens ou atividades 

remuneração decorrente da prestação de serviços compativeis com seu objeto socia. 
nas áreas de formação, treinamento. aperfeiçoamento, profissionalização. pesquís3, 
desenvolvimento do ensino profissionalizante, coordenação. supervisão, monitoria. consultori: 
avaliação de cursos e programas de treinamento ou afins: 

fl bens moveis e imoveis de seu dorninio: 

g) contribuiçõe provenientes de entidade pLibilcas ou privadas. naciona 
internacionais: e 

incornoraca oe resultados rnanceiros dos exercicios e outras renc as evemua 

Parágrafo único. O patrimànio, a renda e os serviços da FUNCETECSLTS/Rk ozarã'. 
da imunidade prevista na Constituição Federai. conforme artiLio 1 5P VI. e 

Art. " Fica transièrido Dar: F1 'NCFTEC-SLS.'RL. a partir da inscrição de cine trao 
Art. 20  desta Lei, a parte oo orçamento de 200i da Escola Tecriic.a cio Saúde do SUS (1110 consi. 
registrado na rubrica da Secretaria de Estado da Saude 

- A1 ( e - k n ntuica atribuicu 
no Estatuto 

a) Consei:,,' Direto: 

hi Presidencia. 

cl (.onselao Fisca. 
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GOVERNO DE RORAIMA 
'AMAZÔNIA PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS' 

Art. 7° O Presidente da FUNCETEC-SUS/RR será nomeado, em comissão, pelo 
Governador do Estado, por indicação do Secretário de Estado da Saúde, ouvido o Conselho Diretor .  

Art. 8° Em caso de dissolução da FUNCETEC-SUS/RR, seus bens e direitos passarão a 
integrar o patrimônio do Estado. 

Art. 9° O regime juridico do pessoal da FUNCETEC-SUS/RR será o da legislação 
trabalhista ficando, inobstante, a Administração Pública autorizada a ceder o pessoal técnico da área 
de saúde e outros profissionais necessários para o desenvolvimento de suas atividades, com ônus 
pelo prazo maximo de 06 (seis) anos a contar da publicação desta lei 

Parágrafo único. O Conselho Diretor estabelecerá as normas gerais de administração e 
a remuneração do pessoal do FUNCETEC-SUS/RR, bem como a sua estrutura básica e a 
organização do quadro de pessoal 

Art. 10. A FUNCETEC-SUS/RR e autorizada a celebrar convènios e contratoscom 
entidades públicas e privadas nacionais e internacionais visando a consecução de suas finalidades 

Art. 11. Fica o Poder Executivo Estadual autonzacio a abrir crédito especial de R 
50.000,00 (cinqúenta mil reais) para atender as despesas de constituição. instalação e 
funcionamento da F t NCETEC- S US/RR 

Art. 12. Fica declarada de utilidade publica a Fundação Centro de Educação Prorissous 
e Tecno!oica em Sauda de Rorani, 

Art. 13. Esta t.e enTra em cor na caia de ua nunacaça 
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